
“VI'SR TTNZA -a:

do Centenário da Fundação da uu
nião Internacional Protetora dos

Animais-ÂMBITO NACIONAL E dá ou-

tras providencias.

Artigo 1o - Fica instituída a Medalha Comemorativa do Centenario

de Fundação da UNIÃO INTERNACIONAL PROTETORA DOS ANIMAIS-ÂMBITO

NACIONAL, a ser outorgada a pessoas físicas ou jurídicas,

nacionais ou estrangeiras, que se fizeram dignas de reconhecimen-

to pelos relevantes serviços prestados a causa zoófila e à

União Internacional Protetora dos Animais-Âmbito Nacional.

Artigo 2o —- A Medalha ora instituída é circular, de prata

com 70 mm(setenta milímetros) de diâmetro, trazendo no averso,

no Campo, o emblema da "União “Internacional Protetora dos

Animais, e na orla, os dizeres "Pelo Respeito a Todas as Formas

de Vida, e os mílessimos-"1895-1995" no semicírculo inferior;

no reverso, trará o Brasao de Armas do Estado de São Paulo, circu-

lando dos dizeres "O Governo do Estado de São Paulo,a União

Internacional Protetora dos Animais-Âmbito Nacional e será

acompanhada de diploma, que ira assinado pelo Secretário do

Governo e pelo presidente da União Internacional Protetora

dos Animais-Âmbito Nacional.

Artigo 3o —- A entrega da honraria sera feita pela "Comissão

do Centenário", especialmente nomeada pela União Internacional

Protetora dos Animais-Âmbito Nacional e, entregue por ocasião

das festividades comemorativas do acontecimento.

Artigo 4o — As despesas decorrentes com a execução da presente

lei - correrão por conta de dotações orçamentarias proprias,

suplementadas /se necessário.

ArtIgo 5o — Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposição em contrario.
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